
09QUINTA-FEIRA (08)
AGOSTO DE 2024EDIÇÃO 4447 PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4447 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 084/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos, aparelhos de 
telefone, tv, materiais de informática e eletrônicos para atender às demandas do 
município. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.  
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 23/08/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de agosto de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 085/2024 
Objeto: Aquisição de equipamentos, materiais permanentes e de consumo, para 
implantação de horta comunitária – convênio 192/2024 - deagro. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote.  
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 26/08/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de agosto de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 070/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÕES DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS E 
SHOWS PIROTÉCNICOS NOS DIVERSOS EVENTOS E FESTIVIDADES DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PIROCENTER INDUSTRIA E COMERCIO DE FOGOS DE ARTIFICIOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 FOGUETE LUMINOSO EM CORES E DE BAIXO  

ESTAMPIDO EM TUBO 45MM CAIXA COM 06 
PEÇAS (NO MÍNIMO 06 EFEITOS DIFERENTES 
DE MENOR RUÍDO E SEM FLASH POWDER POR 
CAIXA).  

PrÃ³pria Foguete UN 90,00 95,35 8.581,50 

1 2 SALVA DE GIRÂNDOLAS 36 TUBOS DE 38MM 
FOGUETE LUMINOSO EM CORES E DE BAIXO 
ESTAMPIDO (COM NO MÍNIMO 06 EFEITOS 
DIFERENTES DE MENOR RUÍDO E SEM FLASH 
POWDER POR PEÇA)  

PrÃ³pria GirÃ¢ndola
s 

UN 15,00 362,52 5.437,80 

1 3 SALVA DE GIRÂNDOLAS 144 TUBOS DE 38MM  
FOGUETE LUMINOSO  EM CORES E DE BAIXO 
ESTAMPIDO (COM NO MÍNIMO 12 EFEITOS 
DIFERENTES DE MENOR RUÍDO E SEM FLASH 
POWDER POR PEÇA).  

PrÃ³pria GirÃ¢ndola
s 

UN 6,00 1.983,92 11.903,52 

1 4 TORTA EM LEQUE V EM 56 TUBOS DE 30MM 
(D.I.)  PROFISSIONAL E DE MENOR   EFEITOS 
SENDO: BORBOLETAS SOBE E DESCE COM ASAS 
EM BROCADA DOURADA E ANTENAS CENTRAIS 
EM ONDAS VERMELHAS - 12 SEGS. 

PrÃ³pria Leque UN 7,00 1.324,93 9.274,51 

1 5 TORTA EM LEQUE 9X10 EM 90 TUBOS DE 30MM 
(D.I.)  PROFISSIONAL E DE MENOR RUIDO  - 
EFEITOS SENDO: GIRO PRATEADO E ESTROBO 
VERMELHO ENTREMEIO ESTROBO BRANCO 
COM VERMELHO, ALTERNA TEMPESTADE - 27 
SEGS. 

PrÃ³pria Leque UN 7,00 2.326,07 16.282,49 

1 6 TORTA EM LEQUE C EM 130 TUBOS DE 32MM 
(D.I.)  PROFISSIONAL E DE MENOR RUÍDO - 
EFEITOS SENDO: TALOS PRATEADOS DUPLOS 
SAINDO DO CENTRO PARA AS PONTAS E 
ALTERNA - 27 SEGS. 

PrÃ³pria Leque UN 6,00 2.753,15 16.518,90 

1 7 TORTA EM LEQUE Z EM 130 TUBOS DE 32MM 
(D.I.)   PROFISSIONAL E DE MENOR RUÍDO - 
EFEITOS SENDO: SAÍDAS DE 3 CAMADAS 
SIMULTÂNEAS COMPOSTAS DE MINAS AZUIS, 
COMETAS TREMULANTES E VASOS EM 
ESTROBO VERDE - 10 SEGS. 

PrÃ³pria Leque UN 6,00 2.632,65 15.795,90 

1 8 TORTA EM LEQUE W E C EM 135 TUBOS DE 
32MM (D.I.)   PROFISSIONAL E DE MENOR 
RUÍDO - EFEITOS SENDO:  SOBE E DESCE EM 'C' 
DE ASAS LATERAIS EM GIRO PRATA COM 
ESTROBO VERDE E CENTRO EM 'W' PALMEIRA 
DOURADA COM ESTROBO AMARELO - 9 SEGS. 

PrÃ³pria Leque UN 6,00 2.877,10 17.262,60 

1 9 TORTA EM LEQUE W EM 180 TUBOS DE 32MM 
(D.I.)  PROFISSIONAL  E DE MENOR RUÍDO - 
EFEITOS SENDO: LATERAIS COMETA BROCADA 

PrÃ³pria Leque UN 6,00 3.865,53 23.193,18 
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E MEIO TRAÇANTE AZUL E SAÍDA ABELHAS 
PRATEADAS - 18 SEGS. 

1 10 TORTA EM LEQUE E Z EM 205 TUBOS DE 20MM 
(D.I.)  PROFISSIONAL  E DE MENOR RUÍDO - 
EFEITOS SENDO: PÉROLAS EM TRAÇANTES 
ROSA E AMARELO COM TEMPESTADE E APITOS 
PRATEADOS ALTERNADOS - 15 SEGS. 

PrÃ³pria Leque UN 20,00 1.787,76 35.755,20 

1 11 PLACA EM LEQUE EM W DE 03 TUBOS DE 1.5 
POLEGADAS (38MM) PROFISSIONAL  EFEITOS 
SENDO: TUBOS DA ESQUERDA: COMETA 
VIOLETA; TUBOS DO MEIO: COMETA AMARELO; 
TUBOS DA DIREITA: COMETA AZUL - 03 SEGS. 

PrÃ³pria Leque UN 60,00 78,07 4.684,20 

1 12 PLACA EM LEQUE EM FAN 09 TUBOS DE 1.5 
POLEGADAS (38MM D. I.)  PROFISSIONAL ,  
EFEITOS SENDO: 10 VASOS KAMURRO PARA 
PONTA AZUL; 10 MINAS TREMULANTE 
(GLITTER DOURADO) E COMETAS AZUIS - 03 
SEGS. 

PrÃ³pria Leque UN 20,00 226,45 4.529,00 

1 13 PLACA EM LEQUE EM W DE 03 TUBOS DE 1.8 
POLEGADAS (45MM D.I.)   PROFISSIONAL - 
EFEITOS SENDO: VASO AZUL, TRAÇANTE AZUL 
PARA ABERTURA CRISÂNTEMO AZUL - 03 SEGS. 

PrÃ³pria Leque UN 20,00 71,51 1.430,20 

1 14 PLACAS EM LEQUE EM FAN 10 TUBOS 30MM 
(D.I.) PROFISSIONAL  EFEITOS SENDO: 2 
ESTÁGIOS (2X5) - MINAS BROCADAS EM 
CONJUNTO COM METEOROS COLORIDOS 
VERMELHOS, VERDES, AZUIS, AMARELOS E 
VIOLETAS. 

PrÃ³pria Leque UN 20,00 252,27 5.045,40 

1 15 PLACAS EM LEQUE EM FAN 13 TUBOS 30MM 
(D.I.) PROFISSIONAL  -  EFEITOS SENDO: 10 
TRAÇANTES VERMELHOS PARA TEMPESTADE; 
10 TRAÇANTE ESTROBO VERDE E PEONYS 
ARCO-ÍRIS E 10 TRAÇANTES GLITTER PRATA 
PARA CRISÂNTEMO ROSA. 

PrÃ³pria Leque UN 30,00 280,08 8.402,40 

1 16 CANDELAS  MONOTIRO (SINGLE SHOT) DE 1.2 
POLEGADAS (30MM) PROFISSIONAL  (TEMPO 
ZERO) - EFEITOS SENDO: 150 TRAÇANTES 
CRACKER COM TITÂNIO; 150 MINAS EM 
BROCADA DOURADA (BROCADE CROWN); 150 
TRAÇANTES PRATA COM CALDA TITÂNIO; 150 
TRAÇANTES VERMELHO COM MINA AZUL; 150 
TRAÇANTES VIOLETA COM MINA ESTROBO 
VERDE; 150 TRAÇANTES AMARELO COM MINA 
VERMELHA; 150 TRAÇANTE ROSA COM APITOS 
PRATEADOS E 150 MINAS ESTROBO VERMELHO 
E TURBILHÃO GIRATÓRIO PRATEADO (RED 
STROBE WITH SILVER SPINNERS).   

PrÃ³pria Candela UN 1.200,00 46,48 55.776,00 

1 17 CANDELAS  MONOTIRO (SINGLE SHOT) DE 1.8 
POLEGADAS (45MM) PROFISSIONAL  (TEMPO 
ZERO) - EFEITOS SENDO: 50 MINA 
TREMULANTE PARA ROSA; 50 MINA CROSSETE 
AZUL; 50 MINA BRANCA; 50 MINA ESTROBO 
VERMELHO; 50 TRAÇANTE ONDA VIOLETA COM 
MINA CRACKER E 50 TRAÇANTE ONDA 
AMARELA COM MINA AZUL. 

PrÃ³pria Candela UN 300,00 55,22 16.566,00 

1 18 CANDELAS  ROMANAS DE 1.2 POLEGADAS 
(32MM) COM 8 DISPAROS PROFISSIONAL  
(TEMPO ZERO) - EFEITOS SENDO: 24 
TRAÇANTE ONDA VERMELHA COM MINA 
VERMELHA; 24 TRAÇANTE AZUL COM CAUDA 
DOURADA COM MINA AZUL. 

PrÃ³pria Candela UN 48,00 246,31 11.822,88 

1 19 CANDELAS  ROMANAS DE 1.5 POLEGADAS 
(38MM) COM 8 DISPAROS PROFISSIONAL  
(TEMPO ZERO) - EFEITOS SENDO: 24 
TRAÇANTE VIOLETA COM CAUDA CREPITANTE 
COM MINA VIOLETA; 24 TRAÇANTE PONTA 
LARANJA COM CAUDA ESTROBO VERDE. 

PrÃ³pria Candela UN 48,00 281,47 13.510,56 

1 20 LETREIRO LUMINOSO, COM A ESCRITA: 
"LARANJEIRAS",  LANÇADO DE 11   DIGITOS 
COM 20 MONOTIROS 1.2 POLEGADAS (32MM) 
POR CADA DÍGITO EM EFEITO DE MINAS 
VERMELHAS COM DISPARO SEQUENCIAL 
DIGITAL  

PrÃ³pria Letreiro UN 1,00 7.875,86 7.875,86 

1 21 CONJUNTO DE  50 MORTEIROS DE 
2 POLEGADAS PROFISSIONAL  E DE MENOR 
RUÍDO (DISPARO COM INICIADOR INDIVIDUAL 

PrÃ³pria Morteiro UN 8,00 2.090,69 16.725,52 
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UMA A UM) - EFEITOS SENDO: 100 PEONYS 
VERMELHO COM MINA VERMELHA E 
TRAÇANTE; 100 PEONYS VERDE COM MINA 
VERDE E TRAÇANTE; 100 PEONYS BRANCO 
COM MINA BRANCA E TRAÇANTE E 100 DÁLIAS 
MISTAS COM TRAÇANTE DE APITO COM 
TITÂNIO  

1 22 CONJUNTO EM V (12X2) DE 24 MORTEIROS DE 
2,5 POLEGADAS  PROFISSIONAL  E DE MENOR 
RUÍDO (DISPARO COM INICIADOR INDIVIDUAL 
UMA A UM) - EFEITOS SENDO: 48 ANÉIS DE 
SATURNO; 48 COROAS BROCADAS; 48 PEONY E 
MINA AMARELO E 48 PEONY E MINA AQUA COM 
VIOLETA  

PrÃ³pria Morteiro UN 8,00 2.040,83 16.326,64 

1 23 CONJUNTO EM  W (6X3) DE 18 MORTEIROS DE 
3 POLEGADAS PROFISSIONAL  E DE MENOR 
RUÍDO (DISPARO COM INICIADOR INDIVIDUAL 
UMA A UM) - EFEITOS SENDO: 36 PEONY VERDE 
COM CENTRO PALMEIRA E TALO PRATA; 36 
PEONY AZUL COM CENTRO PALMEIRA E TALO 
PRATA E 36 PEONY PRATA COM CENTRO 
VERMELHO E TALO PRATA  

PrÃ³pria Morteiro UN 6,00 1.489,80 8.938,80 

1 24 CONJUNTO DE  24 MORTEIROS DE 
3 POLEGADAS PROFISSIONAL E DE MENOR  
RUÍDO (DISPARO COM INICIADOR INDIVIDUAL 
UMA A UM) - EFEITOS SENDO: 24 METADE 
AMARELO METADE VERMELHO; 24 METADE 
AZUL MAR; METADE LARANJA; 24 METADE 
VERDE METADE VIOLETA; 24 BROCADA PRATA 
PARA ESTROBO VERDE COM COMETA VERDE; 
24 PEONY LARANJA E 24 CRISÂNTEMO CORES 
MISTAS COM CAUDA VIOLETA  

PrÃ³pria Morteiro UN 6,00 2.004,28 12.025,68 

1 25 CONJUNTO DE  12 MORTEIROS DE 
4 POLEGADAS PROFISSIONAL E DE MENOR 
RUÍDO (DISPARO COM INICIADOR INDIVIDUAL 
UMA A UM) - EFEITOS SENDO: 24 ANEL 
LARANJA PARA MIL FLORES VERDES COM TALO 
PRATA; 24 CRISÂNTEMO AZUL COM CENTRO 
PALMEIRA E TALO PRATA E 24 CRISÂNTEMO 
BROCADA PARA PRATA COM TALO PRATA  

PrÃ³pria Morteiro UN 6,00 1.955,61 11.733,66 

1 26 CONJUNTO DE  05 MORTEIROS DE 5 
POLEGADAS PROFISSIONAL  DE MENOR RUÍDO 
E SEM FLASH POWDER (DISPARO COM 
INICIADOR INDIVIDUAL UMA A UM) - EFEITOS 
DIVERSOS E SORTIDOS (NO MÍNIMO 10 EFEITOS 
DIFERENTES). 

PrÃ³pria Morteiro UN 10,00 1.704,93 17.049,30 

1 27 CONJUNTO DE  05 MORTEIROS DE 7 
POLEGADAS PROFISSIONAL  DE MENOR RUÍDO 
E SEM FLASH POWDER (DISPARO COM 
INICIADOR INDIVIDUAL UMA A UM) - EFEITOS 
DIVERSOS E SORTIDOS (NO MÍNIMO 10 EFEITOS 
DIFERENTES).  

PrÃ³pria Morteiro UN 10,00 2.098,63 20.986,30 

TOTAL 393.434,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 393.434,00 (trezentos e noventa e três mil, quatrocentos e 
trinta e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de agosto de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

M U N IC ÍPIO  D E L A R A N JE IR A S  D O  S U L  
E sta do  do  Pa ra ná  

 
G a bi ne te d o Pr efe ito M u ni c ip al  

 
 
     PORTARIA N.º 354/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a Senhora abaixo relacionada de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Marli Nardini Secretaria Municipal 

de Saúde 
Auxiliar de 
Saúde 

24546-1 01/08/2024 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
07 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

    PORTARIA N.º 355/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o Art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/03, à Servidora Pública Municipal Estatutária a Sra. MARLI 
NARDINI, Portadora da Cédula de Identidade RG n.º x.812.963-x-PR, AUXILIAR DE 
SAÚDE, Nível (A-09), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os 
Proventos mensais de R$ 2.866,65 (Dois mil, oitocentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e cinco centavos) a contar de 02 de agosto de 2024. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR 07 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 356/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
Artigo 1º, II “L” da Lei Complementar 64/1990, combinado com as Resoluções de 
números 18019/1992, 20623/2000 e 22164/2000 do Tribunal Superior Eleitoral, e 
ainda, de acordo com o Artigo 101 da Lei Municipal 030/2004 de 15/07/2004 
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

SUSPENDER A LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, a pedido, 
em razão da desistência protocolada pela Senhora abaixo relacionada na data de 02/08/2024, retornando-a às atividades a contar de 
02/08/2024. 

 
NOME MATRÍCULA CARGO 

Rosana do Rocio Guimarães 37257-1 Agente Comunitário de Saúde 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 07 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 357/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias; de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-
PR, e atestado médico específico, à Servidora abaixo relacionada. 
 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
50334-1 
51403-1 

Josiliane Damian Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental – Nível A 

01/08/2024 a 27/01/2025 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 07 
de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA Nº 095/2024 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Prorrogar a Licença Sem Vencimento concedida através da Portaria 

 N° 098/2022 ao servidor IURE FELIPE CULLMANN, inscrito no RG 7.948.799-6 e 

CPF 046.174.279-96 ocupante do cargo em provimento efetivo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO a partir de 09 de agosto de 2024, conforme a Lei Municipal Nº 

017/2000. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 07 de agosto de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA Nº 096/2024 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Prorrogar a Licença Sem Vencimento concedida através da Portaria 

 N° 096/2022 a servidora NATASHA CHAICOVSKI SOUTHIER, inscrita no RG 

7.527.535-8 e CPF 096.998.019-40 ocupante do cargo em provimento efetivo de 

ASSISTENTE SOCIAL a partir de 09 de agosto de 2024, conforme a Lei Municipal Nº 

017/2000. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 07 de agosto de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

DECRETO Nº 103/2024 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho 
de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado o Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016: 

 

NOME nível/classe 
anterior Nível atual 

RENATA KARINA DE MORAES F - 4 F - 5 
ADELCIO KUDELSKI C - 4 C - 5 
JULIANO FABIO TOMÉ C - 4 C - 5 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 01/08/2024. 
. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 07 de agosto de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORNO E MULTIPROCESSADOR. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em 
que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 13 de agosto de 2024, para as 
seguintes aquisições: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
FORNO INDUSTRIAL TURBO 10 ESTEIRAS A GÁS COM 
TODAS ESTEIRAS E ASSADEIRAS INCLUSAS 
(COMPLETO): 
-Iluminação interna; 
- Isolamento térmico com lã basáltica e rodízios que facilitam o 

deslocamento; 
- A turbina liga e desliga automaticamente ao abrir e fechar a 

porta; 
- Novo controlador com teclas de programas, receitas, timer, 
turbina, lâmpada e vapor, além de controlador digital para 
programar o tempo de cozimento, temperatura a vapor. 
- Tensão: 220 V; 
- Capacidade: 10 esteiras; 
- Fornada: 250 unidades de pães com 50 g; 
- Medidas totais externas: 1850 x 970 x 1260 mm; 
- Medidas totais internas: 1040 x 680 x 775 mm; 
- Peso Líquido: 255 Kgs; 

Consumo médio: 1,1 Kg/h 
Unid 01   

Processador de Alimentos 1000 W CCm 2 Velocidades - Com 
lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável; tigela 
extra grande, com capacidade aprox. para 02 litros de 
ingredientes líquidos ou 03 kg de massa; tampa da tigela com 
bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras inteiras; 
com 02 ajustes de velocidade e função pulsar que permita o 
controle preciso da duração e frequência do processamento; 
com sistema de segurança: com detecção de tampa e tigela e 
freio mecânico de 1,5s; cabo com armazenamento integrado; 
base firme com pés antideslizantes (ventosa); motor com 
potência de 1000 W. voltagem: 110 v. os acessórios devem 
combinar com a cor e possibilitar a limpeza em lava louças. 
acessórios: batedor para mistura de massas leves e pesadas; 01 
faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e 
verduras; 02 discos de metal para ralar e picar em pedaços 
finos e médios; liquidificador (jarra) com tampa, com 
capacidade para 1,5 litros para misturar, triturar e mexer 
ingredientes variados; 01 disco emulsificador para 
preparar alimentos como clara em neve e maionese. estrutura, 
pilão e botão de velocidade. Unid 01   

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 07 de agosto de 2024. 

 
Estela W. Fedrecheski 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
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DECRETO Nº 102/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por 
Superávit e por Excesso de Arrecadação apurado ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024, 
no valor de R$ 97.264,63 (noventa e sete mil duzentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos). 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 780/2024, resolve: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024, no valor de R$ 97.264,63 
(noventa e sete mil duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos), mediante 
as seguintes providencias: 
 
Art. 1º. - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
10.001.08.243.0013.1070 SUPERAVIT - Transferências Voluntárias Públicas 
Federais CRAS - CONV 921127/2021 

Conta Natureza Fonte Valor 
1052 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 1052 R$ 97.264,63 

    
TOTAL    R$ 97.264,63 

 
Art. 2º. - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o superávit financeiro e rendimentos bancários das fontes de recursos conforme 
demonstrado abaixo: 

Conta Natureza Fonte Valor 
 1.3.2.1.01.0.1.33.00.00.00.00 - RENDIMENTOS 

BANCÁRIOS FONTE 1052 1052 R$ 7.000,00 

1052 Transferências Voluntárias Públicas Federais     R$ 
90.264,63 

TOTAL      R$   
97.264,63 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 07 de agosto de 
2024. 

 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Lei nº. 782/2024 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Especial por 
excesso de arrecadação ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2024, no valor de 
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). 

 
 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a 
abertura remanejamento suplementar ao Orçamento Geral do Município para o exercício 
de 2024, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), mediante as seguintes 
providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
20.511.0012.1071 - PPMC III- Calcário – SEAB – Sit. 66279 – c/c 59.087-8 

conta Natureza Fonte Valor 
1049 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1048 R$      99.000,00 

1046 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$      11.000,00 

Total                  110.000,00 

 
 Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será 
utilizado como recursos o excesso de arrecadação conforme demonstrado abaixo: 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO RECEITA NOME DO RECURSO VALOR 
1.7.2.4.99.0.1.10.00.00.00.00 Plano Paraná Mais Cidades III PPMC 

III CALCÁRIO SEAB SIT. 66279 C/C 
59.087-8 

R$     
99.000,00 

 
20.605.0012.2029 CONTRAPARTIDAS CONVENIOS 2024 

1720 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E 
INSTALAÇOES  

000 R$      
11.000,00 

TOTAL R$      
110.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 07 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKIPrefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI COMPLEMENTARº. 039/2024 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, e dá outras providências. 

     
Art 1o – Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do 
artigo 1º, §1º da Lei Complementar Municipal n.º 005/2019, em razão da Administração 
necessitar de pessoas para trabalhar no serviço de acolhimento que o município implantará para 
atender crianças e adolescentes em situação de acolhimento, e por razão de interesse público e 
pedido de exoneração de servidor, nos termos do art. 2º, inciso V da Lei Complementar 
Municipal n.º 005/2019, ficando autorizado, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, artigo 27, inciso IX, da Constituição do Estado do Paraná, e artigo 12, inciso IX, da Lei 
Orgânica Municipal, a efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e 
prazos desta lei complementar. 
 
§1º – As funções, cargas horárias, escolaridades mínimas e remunerações abrangidas pela 
contratação temporária ora tratada são as seguintes: 
Funções Vaga Remuneração Carga 

Horária 
Semanal 

Escolaridade 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS I 

03 + 
CR 

R$ 1357,57 40h Ensino Fundamental incompleto 
(com 1º segmento completo – 4ª 
série do ensino fundamental de 8 
anos ou 5º ano do ensino 
fundamental de 9 anos 

 
§2°- AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I: Realizar limpeza de pisos, tapetes, móveis 
e objetos diversos; Realizar limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e 
persianas; Realizar limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Utilizar e manusear com 
cuidado materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Utilizar 
produtos apropriados para limpeza de pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, entre outros; 
Preparar e distribuir café, chá, suco, entre outros; Realizar a limpeza interna e externa de 
prédios, banheiros, laboratórios, unidades escolares, bem como de móveis e utensílios; 
Realizar serviços de protocolo e entrega de correspondências internas e externas; Dirigir, 
quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das 
funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; Cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 
necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, 
por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
Art2º - O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta lei complementar estará 
sujeito à ampla divulgação pública, precedida de teste seletivo, conforme estipulamos artigos 12, 
inciso IX, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal e 27, inciso IX, alínea “a”, da Constituição do 
Estado do Paraná, observado ainda todos os requisitos constantes na Lei Complementar 
Municipal n.º 005/2019 deste Município e demais disposições constantes no edital.  
§ 1º –Consistirá o teste seletivo em exame de currículo, de documentação comprobatória do 
cumprimento dos requisitos previstos nesta lei, e investigação da vida profissional pregressa do 
candidato; 
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§ 2º – O edital de convocação dos interessados especificará os documentos necessários para a 
avaliação pela administração pública, fixando prazos; 
§ 3º – Será contratado o candidato com maior formação na área respectiva e maior experiência, 
nada havendo que o desabone; 
§ 4º –A equipe ou responsável pela análise dos currículos poderá promover todas as diligências 
necessárias a fim de confirmar a veracidade dos dados constantes dos currículos e demais 
documentos entregues pelos interessados; 
§ 5º– Deverá ser elaborada ata ou decisão devidamente fundamentada, explicando os motivos que 
levaram a contratação deste ou daquele profissional, a fim de que se possa avaliar o cumprimento 
dos princípios da impessoalidade, moralidade e eficiência; 
§ 6º –O Poder Legislativo Municipal terá amplo acesso aos documentos relativos às contratações 
temporárias, inclusive processo seletivo, para que possa cumprir sua função fiscalizatória. 
 
Art 3º - A remuneração dos trabalhadores temporariamente contratados será aquela estabelecida 
no art. 1º para as funções e atribuições a que foram contratados, sendo suportada pelo erário 
municipal, pelas dotações orçamentárias nos moldes já vigentes ou, se necessário, por créditos 
adicionais, suplementares ou especiais. 

 
Art 4º - Fica proibida a contratação, nos termos desta lei complementar, de Servidores da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
bem como de empregados ou Servidores de suas subsidiárias e controladas. 
Parágrafo Único – Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo 
importará na responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, inclusive 
solidariedade quanto à devolução dos valores pagos na conformidade do artigo 4º desta lei 
complementar. 
 
Art 5º - As hipóteses de extinção do contrato regidos por esta Lei Complementar, são aquelas 
elencadas no art. 12 da Lei Complementar Municipal n.º 005/2019.  

 
Art6º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 07 de agosto de 2024. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
LEI COMPLEMENTARº. 040/2024 

 
 

SÚMULA: Altera a Lei Complementar 
n.º 038/2024 e dá outras providências.   

 
Art. 1° Altera o art. 1º da Lei Complementar n.º 038/2024 para ampliar o 

número de vagas do cargo de Motorista Geral I em razão de necessidade da 
Administração Pública, o qual passará a conter a seguinte redação:  

 
 
Funções Vaga Remuneração Carga 

Horária 
Semanal 

Escolaridade 

MOTORISTA 
GERAL I 

02 + 
CR 

R$2.038,09 40h Ensino Fundamental incompleto. 
Conhecimento prévio do 
funcionamento dos veículos, 
Carteira Nacional de Habilitação, 
Categoria "B" 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, mantendo-se 

inalteradas as demais disposições contidas na Lei Complementar n.º 038/2024.  
 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 07 de agosto de 2024. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2024/PMEAI 

 
   Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Concorrência Pública nº 008/2024/PMEAI 
à empresa JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE – ME, CNPJ: 10.445.664/0001-18, da 
cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, com o valor total global de R$ 445.600,04 
(quatrocentos e quarenta e cinco mil, seiscentos reais e quatro centavos), a qual tem por 
objeto à Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica sobre pedras 
irregulares em CBUQ, sendo 2.802,59m2, nas Ruas Porto Alegre, Manaus e Criciúma, 
incluindo serviços preliminares, revestimento, meio-fio e sarjeta, urbanização, sinalização de 
trânsito e ensaios tecnológicos, conforme memorial descritivo/cálculo e projetos anexos ao 
edital, através da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 

   
Sigam-se os ulteriores termos. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 07 de agosto de 2024. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2024/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Concorrência Pública nº 008/2024/PMEAI, a qual tem como objeto a 
contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares em 
CBUQ, sendo 2.802,59m2, nas Ruas Porto Alegre, Manaus e Criciúma, incluindo serviços 
preliminares, revestimento, meio-fio e sarjeta, urbanização, sinalização de trânsito e ensaios 
tecnológicos, conforme memorial descritivo/cálculo e projetos anexos ao edital, através da 
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, de Espigão Alto do Iguaçu, Estado 
do Paraná e teve o seu objeto adjudicado à seguinte proponente:  
 
JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE – ME, CNPJ: 10.445.664/0001-18, da cidade de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora no lote 01, com o valor total global de R$ 
445.600,04 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, seiscentos reais e quatro centavos). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de reforma na 
UBS do Distrito Boa Vista do São Roque, através da Secretaria Municipal de 
Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, conforme constante do 
anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 21/08/2024. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
no www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP ou na Comissão de 
Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de agosto de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 241/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: P. MEZZOMO & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 241/2023/PMEAI CELEBRADO EM 14 DE DEZEMBRO DE 2023, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DIVERSOS, PARA USO DE 
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 04, 06, 07, 08, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 20, 22, 23, 24, 
26, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 38, 40, 41 E 42, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
087/2023/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, 
AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O 
VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 24.513,40 (VINTE E QUATRO MIL, 
QUINHENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 
28.595,32 (VINTE E OITO MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS 
CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS 
NAS DIVERSAS SECRETARIAS. 
ASSINATURA: 05/08/2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 161/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EXXITUS COMÉRCIO ATACADISTA, VAREJITA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - 
ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ITENS PARA O ATENDIMENTO DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024. 
VALOR TOTAL R$: 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS). 
ASSINATURA: 07/08/2024. 
VIGÊNCIA: 06/08/2025. 
 
CONTRATO: 162/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GELO CANEI LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ITENS PARA O ATENDIMENTO DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024. 
VALOR TOTAL R$: 35.627,80 (TRINTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 07/08/2024. 
VIGÊNCIA: 06/08/2025. 
 
CONTRATO: 163/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GRÁFICA ALTERNATIVA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ITENS PARA O ATENDIMENTO DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024. 
VALOR TOTAL R$: 6.082,50 (SEIS MIL, OITENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 07/08/2024. 
VIGÊNCIA: 06/08/2025. 
 
CONTRATO: 164/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: INTERJET COMERCIAL LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ITENS PARA O ATENDIMENTO DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024. 
VALOR TOTAL R$: 1.699,50 (UM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 07/08/2024. 
VIGÊNCIA: 06/08/2025. 
 
CONTRATO: 165/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ROSILENE TONATTO SPAZZINI LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ITENS PARA O ATENDIMENTO DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024. 
VALOR TOTAL R$: 23.905,50 (VINTE E TRÊS MIL, NOVECENTOS E CINCO REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 07/08/2024. 
VIGÊNCIA: 06/08/2025. 
 
CONTRATO: 166/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: W.L. BOLSAS DORES DE CAMPOS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ITENS PARA O ATENDIMENTO DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO 
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IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024. 
VALOR TOTAL R$: 5.429,70 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 07/08/2024. 
VIGÊNCIA: 06/08/2025. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  26/2024-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 23 
de agosto de 2024,  Local :  www.licitanet.com.br “Acesso Identif icado” ,  a 
l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 26/2024, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS URBANOS SÓLIDOS ORGÂNICOS,  NÃO RECICLÁVEIS  E  NÃO 
TÓXICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, segundo condições,  
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital 
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na 
Rua das Camélias,  900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por 
solicitação via e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no 
sit io www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 07 de agosto de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 19/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ EM SEGMENTO DA RODOVIA PR-565,  TRECHO: 565N0030EPR PORTO BARREIRO – PORTO SANTANA,  EM UMA
EXTENSÃO DE 4,88 KM NO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO/PR REFERENTE ETAPA 2

Fornecedor : PEDREIRA SANTIAGO LTDA - 77.744.134/0001-41

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 1,00 EP PRÓPRIA PAVIMENTAÇÃO R$
6.580.012,22

R$
6.580.012,22

R$
6.581.400,68

R$
6.581.400,68

-- R$
1.388,46

Descrição: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ DE SEGMENTO DA RODOVIA PR-565

Subtotal Lote R$ 6.580.012,22

Subtotal Adjudicado R$ 6.580.012,22 Subtotal Orçado: R$
6.581.400,68

0,0210
%

R$
1.388,46

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 6.580.012,22 R$ 6.581.400,68 0,0210 % 1.388,46

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 30 de Julho de 2024

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/93059/relatorio_...
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EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 001/2024 
 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Agosto de 2024. 
 

• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 

• AGENTE CULTURAL: Marli Santos Kubiak, pessoa física, casada, residente e domiciliado(a) à Rua 
Germano Esteche, 166, centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, CEP: 85.168-000. 

• VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
• OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE AUDIOVISUAL, PARA RECEBEREM APOIO 

FINANCEIRO, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO - 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL PATRIMÔNIO CULTURAL VIVO: 
RELIGIOSIDADE E CULTURA. 

• PRAZO DE VIGÊNCIA: 112 (cento e doze) dias. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 05 de Agosto de 2024. 

 
 
 

Eliane Ramos Padilha 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 002/2024 
 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Agosto de 2024. 
 

• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 

• AGENTE CULTURAL: Jessika Duarte Schulter, pessoa fisica, casada, residente e domiciliado(a) à 
Rua João Heupa, 50- Bairro José Rozinski, Município de Marquinho, Estado do Paraná, CEP: 85.168-
000. 

• VALOR TOTAL: R$ 3.810,72 (três mil oitocentos e dez reais e setenta e dois centavos). 
• OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE AUDIOVISUAL, PARA RECEBEREM APOIO 

FINANCEIRO, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO - 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL TUTORIAL ARTESANATO. 

• PRAZO DE VIGÊNCIA: 112 (cento e doze) dias. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 05 de Agosto de 2024. 

 
 
 

Eliane Ramos Padilha 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 003/2024 
 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Agosto de 2024. 
 

• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 

• AGENTE CULTURAL: Mariza Dzvonek, pessoa física, casada, residente e domiciliado(a) à residente 
e domiciliado(a) à Linha Anta gorda, Zona Rural, Município de Marquinho, Estado do Paraná, CEP: 
85.168-000. 

• VALOR TOTAL: R$ 4.447,68 (quatro mil quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito 
centavos). 

• OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE AUDIOVISUAL, PARA RECEBEREM APOIO 
FINANCEIRO, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO - 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL MOSTRANDO TALENTO. 

• PRAZO DE VIGÊNCIA: 112 (cento e doze) dias. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 05 de Agosto de 2024. 

 
 
 

Eliane Ramos Padilha 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 004/2024 
 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Agosto de 2024. 
 

• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 

• AGENTE CULTURAL: Edicleia Cristina da Silva Santos, pessoa física, casada, residente e 
domiciliado(a) à rodovia Br 158- Km 41, Município de Marquinho, Estado do Paraná, CEP: 85.168-000. 

• VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
• OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE AUDIOVISUAL, PARA RECEBEREM APOIO 

FINANCEIRO, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO - 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL ÁGUAS DO MARQUINHO. 

• PRAZO DE VIGÊNCIA: 112 (cento e doze) dias. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 05 de Agosto de 2024. 

 
 
 

Eliane Ramos Padilha 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 005/2024 
 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Agosto de 2024. 
 

• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 

• AGENTE CULTURAL: Dyekfam Luiz Nascimento de Paula, pessoa física, solteiro, residente e 
domiciliado(a) à Rua Projetada C, 20, centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, CEP: 
85.168-000. 

• VALOR TOTAL: R$ 3.810,72 (três mil oitocentos e dez reais  e setenta e dois centavos). 
• OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE AUDIOVISUAL, PARA RECEBEREM APOIO 

FINANCEIRO, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO - 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL CANTO DA ARTE. 

• PRAZO DE VIGÊNCIA: 112 (cento e doze) dias. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 05 de Agosto de 2024. 

 
 
 

Eliane Ramos Padilha 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 006/2024 
 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Agosto de 2024. 
 

• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 

• AGENTE CULTURAL: Eliane Ferreira, pessoa física, casada, residente e domiciliado(a) à Linha 
Guampará, Zona Rural, Município de Marquinho, Estado do Paraná, CEP: 85.168-000. 

• VALOR TOTAL: R$ 4.447,68 (quatro mil  quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito 
centavos). 

• OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE AUDIOVISUAL, PARA RECEBEREM APOIO 
FINANCEIRO, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO - 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL GRAVAÇÃO DE VIDEO CLIPE. 

• PRAZO DE VIGÊNCIA: 112 (cento e doze) dias. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 05 de Agosto de 2024. 

 
 
 

Eliane Ramos Padilha 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 007/2024 
 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Agosto de 2024. 
 

• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 

• AGENTE CULTURAL: Maira Jaine Pereira, pessoa física, solteira, residente e domiciliado(a) à Rua 
XV de Novembro, 440, centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, CEP: 85.168-000. 

• VALOR TOTAL: R$ 4.447,68 (quatro mil  quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito 
centavos). 

• OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE AUDIOVISUAL, PARA RECEBEREM APOIO 
FINANCEIRO, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO - 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL CANTANDO SONHOS. 

• PRAZO DE VIGÊNCIA: 112 (cento e doze) dias. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 05 de Agosto de 2024. 

 
 
 

Eliane Ramos Padilha 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 008/2024 
 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Agosto de 2024. 
 

• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 

• AGENTE CULTURAL: José Vilson Cardoso, pessoa física, casado, residente e domiciliado(a) à 
Localidade Alto do Tigre, Zona Rural, Município de Marquinho, Estado do Paraná, CEP: 85.168-000. 

• VALOR TOTAL: R$ 3.826,46 (três mil oitocentos e vinte seis reais e quarenta e seis centavos). 
• OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE AUDIOVISUAL, PARA RECEBEREM APOIO 

FINANCEIRO, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO - 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL VIDEO CLIPE MUSICAL. 

• PRAZO DE VIGÊNCIA: 112 (cento e doze) dias. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 05 de Agosto de 2024. 

 
 
 

Eliane Ramos Padilha 

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 009/2024 
 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Agosto de 2024. 
 

• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 

• AGENTE CULTURAL: Sandra de Lurdes Pioresan Ribeiro, pessoa física, casada, residente e 
domiciliado(a) à Linha Costa do Rio do Cobre, Zona Rural, Município de Marquinho, Estado do 
Paraná, CEP: 85.168-000. 

• VALOR TOTAL: R$ 18.144,20 (dezoito mil cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos). 
• OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS DE AUDIOVISUAL, PARA RECEBEREM APOIO 

FINANCEIRO, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO - 
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO CULTURAL OS TRÊS PORQUINHOS 
COLORIDOS. 

• PRAZO DE VIGÊNCIA: 112 (cento e doze) dias. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 05 de Agosto de 2024. 

 
 
 

Eliane Ramos Padilha 

 

AAVVIISSOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NNºº  1122//22002244  

OOBBJJEETTOO::  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
IMPLEMENTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA VIÁRIA, COM A 
FINALIDADE DE INSTALAÇÃO DE GRUPO SEMAFÓRICO REPETIDOR 
EM POLICARBONATO, SENDO MATERIAIS E SERVIÇOS, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
O Município de Cantagalo/PR, através da Comissão Permanente de 
Licitação, comunica às empresas interessadas que desejarem encaminhar 
proposta de preços para o objeto acima especificado,  que será concedido o 
prazo de 0033  ((ttrrêêss))  ddiiaass  úútteeiiss   a contar da publicação deste aviso ; podendo 
enviar proposta de preços através do e -mail  
<licitacaocantagalo24@gmail.com> aattéé  oo  ddiiaa  1133  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002244  até  as 
23h:59min, para a contratação a seguir descrito s:   
Ficam, as  empresas interessadas,  convocadas para apresentação de proposta.   

Cantagalo/PR, 07 de agosto  de 2024.  

    
DESCRIÇÃO  QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL  
Grupo focal poli. 3x200 repetidor técnicas tipo 
“I”  com mod led – NCM85308090 3   
 Grupo contador regressivo veicular bicolor – 
NCM 86080090 3   
Controlador semafórico 04/04 fases  1   
Grupo focal pedestre polic com módulos á led 
contador NCM 86080090  8   
Grupo focal polic. 3x200 pincipal tecnass tipo “i” 
com mód led NCM 86080090 3   

•  Nos valores deverão estar incluso a instalação dos mesmos.  

 

 

GGRRAAZZIIEELLEE  VVEENNSSOONN  OOKKOONNOOSSKKII  
Agente de contratações   

 
 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO 

SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 01/2024. Objeto: registro de preços para aquisição de pneus, 
câmaras, protetores e recapagens de pneus para o consórcio pinhais com sede em Coronel Vivida – PR. 
Prazo: de 06.08.2024 a 05.08.2025. Contratante: Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ nº VALOR 

ESTIMADO 

01/2024 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E 
RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 03.050.725/0001-82 41.430,00 

02/2024 IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA  36.445.798/0001-22 39.140,00 
03/2024 J P BELEZE  54.054.937/0001-79 20.940,00 
04/2024 MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA  20.183.508/0001-80 125.638,70 
05/2024 MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA 50.108.526/0001-68 7.047,50 
06/2024 NACIONAL COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 27.879.590/0001-20 41.600,00 
07/2024 PIETRO E-COMMERCE LTDA 48.878.990/0001-91 106.614,08 
08/2024 RECAPADORA MARRECAS LTDA 05.689.415/0001-38 2.718,00 
09/2024 R. K. KASCZUK & CIA LTDA  22.196.632/0002-96 57.132,00 
10/2024 ZEUS COMERCIAL LTDA 34.840.358/0001-44 27.020,00 

Coronel Vivida, 05 de agosto de 2024. Anderson Manique Barreto, Presidente. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 081/2024 de 07/08/2024 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Exclusão do 
Candidato convocado através do Edital nº.  080/2024 de 05/08/2024. 
Edital nº. 082/2024 de 07/08/2024 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Enfermeiro 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 2º TALISSA CAROLINE 
ZERBINATTI ZANDONAI DE 
FREITAS 

176898 Secretaria Municipal da 
Fazenda. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 059/2024 de 07/08/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Exclusão do(a) Candidato(a) convocado(a) através do Edital nº.  058/2024 de 18/07/2024. 
Edital nº. 060/2024 de 07/08/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 16/10/2023  

Cargo Público: Professor Municipal Temporário 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 87º HELLEN LEANDRA GARMUS 2836/23 
2 88º ELAINE ELENA FERRARI 2812/23 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

SUPERMERCADO PIETROBON LTDA 
CNPJ/MF nº 80.776.511/0001-39 

NIRE 4120203995-5 
 
 
 

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS 
 
 

Ficam os sócios do SUPERMERCADO PIETROBON LTDA (Sociedade), convocados 
a se reunir em Reunião de Sócios a ser realizada no dia 16 de agosto de 2024, às 16h, no 
endereço localizado na Rua Theodorico Rodrigues da Cunha, nº 143, Centro, 
Guaraniaçu/PR (ao lado do Banco Itaú), para fins de deliberação dos itens indicados na 
Ordem do Dia abaixo: 
 

1) Discutir e aprovar o aumento de capital social da Sociedade. 
 
 

 
Guaraniaçu, 08 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Antônio Pietrobon 
Administrador 



O Paraná se destaca como 
um polo educacional, ofe-
recendo inúmeras oportu-

nidades para os estudantes que 
almejam ingressar no ensino 
superior. As universidades esta-
duais de Londrina (UEL), do Cen-
tro-Oeste (Unicentro), do Norte 
do Paraná (UENP) e do Paraná 
(Unespar) abriram inscrições para 
os vestibulares, com um total de 
5.650 vagas disponíveis em diver-
sas áreas do conhecimento. Este 
cenário representa uma janela de 
oportunidades para milhares de 
jovens paranaenses e de outras 
regiões, que buscam uma forma-
ção acadêmica de qualidade.

As provas dos processos 
seletivos dessas universidades 
serão realizadas em Curitiba 
e em 17 cidades do interior do 
estado, nos meses de outubro, 
novembro e dezembro, confor-
me o cronograma de cada insti-
tuição. Essa ampla distribuição 
geográfica das provas facilita o 
acesso dos candidatos, redu-
zindo a necessidade de longos 
deslocamentos e possibilitando 
que mais estudantes possam 
participar dos vestibulares.

Com 228 cursos de graduação 
oferecidos, as universidades con-
templam uma vasta gama de áre-
as, desde bacharelados e licen-
ciaturas até cursos tecnólogos de 
menor duração, atendendo a de-
mandas específicas do mercado 
de trabalho. Esta diversidade de 

opções permite que os estudantes 
escolham o caminho que melhor 
se alinha aos seus interesses e às 
exigências profissionais contem-
porâneas. As possibilidades de 
atuação para os tecnólogos, por 
exemplo, abrangem áreas como 
tecnologia e segurança da infor-
mação, radiologia, gestão hospita-
lar, gestão ambiental e educação, 
entre outras.

A oferta de cursos tecnólogos 
é particularmente relevante no 
atual cenário econômico, onde a 
necessidade de formação rápida 
e especializada se torna cada vez 

mais evidente. Esses 
cursos atendem a 
setores específicos, 
proporcionando uma 
inserção mais ágil no 

mercado de trabalho 
e suprindo carências de 

mão-de-obra qualificada em 
áreas estratégicas.

Além da variedade de 
cursos, as universidades 
estaduais do Paraná são 
reconhecidas pela exce-
lência acadêmica e pela in-
fraestrutura que oferecem. 
Laboratórios modernos, 
bibliotecas bem equipadas, 
projetos de pesquisa e ex-
tensão, além de programas 
de apoio ao estudante, são 
apenas alguns dos recursos 

que essas instituições colocam à 
disposição dos seus alunos. Essa 
qualidade no ensino e no suporte 
acadêmico contribui para a forma-
ção de profissionais capacitados 
e preparados para enfrentar os 
desafios do mercado de trabalho.

Em um momento em que a 
educação é cada vez mais valori-
zada como ferramenta de transfor-
mação social e econômica, as uni-
versidades estaduais do Paraná 
reafirmam seu compromisso com 
a formação de qualidade e com o 
desenvolvimento do estado. Aos 
futuros universitários, resta o de-
safio de se preparar com afinco e 
agarrar essa chance com determi-
nação. As portas do conhecimento 
estão abertas; cabe a vocês, es-
tudantes, atravessá-las e construir 
um futuro promissor.

02 QUINTA-FEIRA (08)
AGOSTO DE 2024 “ENTRE ASPAS”

TÚNEL DO TEMPO
08 de agosto

685 a.C. — Período das Pri-
maveras e Outonos na China: 
Após a morte do duque ante-
rior de Chi, Gongsun Wuzhi, o 
duque Zhuang de Lu envia um 
exército ao Ducado de Chi para 
instalar o príncipe exilado de 
Chi, Gongzi Jiu, como o novo 
duque de Chi - mas é derrotado 
em Qianshi pelo irmão de Jiu e 
pretendente rival, o recém-em-
possado duque Huan de Chi.
870 — Tratado de Meersen: 
o rei Luís, o Germânico, e seu 
meio-irmão Carlos, o Calvo, di-
videm o Reino da Lotaríngia em 
duas divisões maiores, Frância 
Oriental e Frância Ocidental.
1503 — O rei Jaime IV da 
Escócia casa-se com Mar-
garet Tudor, filha do rei 
Henrique VII da Inglaterra 
na Abadia de Holyrood em 
Edimburgo, Escócia.
1576 — A pedra angular do 
observatório Uranienborg de 
Tycho Brahe é colocada na ilha 
de Ven.
1585 — John Davis entra em 
Cumberland Sound em busca 
da Passagem do Noroeste.
1588 — Guerra Anglo-Espa-
nhola: Batalha de Gravelines: 
termina o confronto naval, 
encerrando a tentativa da Ar-
mada Espanhola de invadir a 
Inglaterra.
1648 — Maomé IV (1648–
1687) sucede a Ibraim I (1640–
1648) como sultão otomano.
1709 — Bartolomeu de Gus-
mão demonstra o poder de 
elevação do ar quente em uma 
audiência diante do rei de Por-
tugal em Lisboa, Portugal.
1793 — Ocorre a insurreição 
de Lyon durante a Revolução 
Francesa.
1863 — Guerra Civil America-
na: após sua derrota na Bata-
lha de Gettysburg o general 
Robert E. Lee envia uma carta 
de renúncia ao presidente con-
federado Jefferson Davis (que 
é recusada).
1876   — Thomas Edison recebe 
a patente de seu mimeógrafo.
1908 — Wilbur Wright faz seu 
primeiro voo em uma pista de 
corrida em Le Mans, na França. 
É o primeiro voo público dos ir-
mãos Wright, dois anos após o 
voo público de Santos Dumont.
1918 — Primeira Guerra Mun-
dial: a Batalha de Amiens dá 
início a uma sequência de vitó-
rias quase contínuas dos Alia-
dos com um recuo nas linhas 
de frente alemãs (Ofensiva dos 
Cem Dias).

VIAJE PARA SÃO PAULO COM
A PRINCESA DOS CAMPOS
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De acordo com uma pesquisa 
publicada no American Jour-
nal of Medicine, alimentos 

como maçãs, brócolis, pepinos, 
bananas e vagens podem ajudar 
a reduzir o risco de doenças car-
díacas e renais. O estudo condu-
zido pelo professor Donald Wes-
son da Dell Medical School, da 
Universidade do Texas em Austin, 
examinou como uma dieta com 
menos ácido pode minimizar as 
complicações associadas a essas 
condições.

Estudo
A pesquisa envolveu 153 pes-

soas com hipertensão e risco ele-
vado de progressão da doença 
renal crônica, divididas em três 
grupos: um grupo adicionou 2 a 
4 xícaras de frutas e vegetais à 
dieta, outro tomou bicarbonato de 
sódio e o terceiro manteve a dieta 
padrão. Após cinco anos, tanto a 
dieta rica em plantas quanto o bi-
carbonato de sódio beneficiaram 
a saúde renal, mas somente as 
frutas e vegetais mostraram me-

lhorias na saúde cardíaca.
A professora da Universida-

de de Nova York, Emérita Marion 
Nestle, comentou que, apesar de 
já se conhecer os benefícios das 
dietas vegetais, o estudo confir-
ma que essas dietas são também 
vantajosas para os rins. A pes-
quisa de Wesson focou em como 
a alimentação influencia a capaci-
dade dos rins de remover ácido do 
sangue. As dietas ácidas são pre-
judiciais, enquanto as dietas base-
adas em plantas são benéficas.

Para melhorar a saúde, a As-
sociação Americana do Coração 
recomenda consumir de quatro 
a cinco porções diárias de frutas 
e vegetais. Isso inclui variedades 
como brócolis, bananas, verdu-
ras e morangos. A abordagem 
dietética para interromper a hi-
pertensão, ou dieta DASH, proje-
tada para reduzir a hipertensão, 
também sugere um consumo 
significativo de vegetais, frutas 
e grãos integrais, além de laticí-
nios com baixo teor de gordura e 
proteínas magras.

Temperos e molhos
Mudanças na dieta são fre-

quentemente negligenciadas, 
mesmo com seus comprovados 
benefícios. Wesson observa que 

a baixa disponibilidade e a falta de 
atratividade dos vegetais podem 
dificultar a adesão a dietas base-
adas em plantas. O cardiologista 
Andrew Freeman sugere que adi-
cionar temperos e molhos pode 
tornar os vegetais mais atraentes, 
enquanto o professor Christopher 
Gardner destaca o esforço cres-
cente de chefs para preparar ve-
getais de forma deliciosa.

A intervenção medicamento-
sa ainda pode ser necessária em 
comunidades com acesso limita-
do a produtos frescos. Wesson 
conclui que é essencial integrar 
a nutrição no gerenciamento de 
condições como a hipertensão e 
doenças cardíacas e renais, pro-
movendo uma dieta rica em plan-
tas para melhorar a saúde geral.

Representantes das secreta-
rias estaduais da Saúde do 
Sul e Sudeste se reúnem 

em Curitiba, até hoje (08), com 
objetivo de atualizar a situação 
epidemiológica da febre amarela 
nessas regiões. A “oficina para 
modelagem de dados e avalia-
ção da febre amarela” promove o 
debate entre Ministério da Saúde 
e 30 profissionais e gestores da 
área no Paraná, Minas Gerais, 
São Paulo, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul.

O encontro vai tratar sobre os 
corredores ecológicos do vírus e 
atualizar a situação epidemioló-
gica da febre amarela naqueles 
estados. Também serão revistos 
os dados de cobertura vacinal, 
métodos e modelos utilizados 
para análise de risco e definidas 
áreas prioritárias para ações de 
vigilância, prevenção, controle e 
mobilização da rede de saúde.

O Paraná não possui casos de 
febre amarela desde 2019, quan-
do confirmou 17 casos em huma-
nos e enfrentou o maior surto da 
doença da história no Estado.

“Essa oficina é fundamental 
para que as nossas equipes es-
tejam preparadas e atualizadas 
com relação às medidas de pes-
quisa e combate à febre amarela. 
Devido ao trabalho incansável da 

Secretaria da Saúde paranaense, 
em consonância com o Ministério 
da Saúde, o Paraná não possui 
casos confirmados da doença há 
cinco anos”, disse o secretário de 
Saúde, César Neves.

Conhecimento
De acordo com a coordena-

dora de Vigilância Ambiental da 
Secretaria da Saúde, Ivana Bel-
monte, com a atualização dos 

corredores ecológicos e qualifi-
cação dos dados é possível en-
tender melhor a movimentação 
do vírus e traçar planos de ação 
contra ele.

“Por meio dessa análise eco-
-epidemiológica é possível avaliar 
os corredores ecológicos de todo 
o território e fazer uma antecipa-
ção de ações de prevenção, como 
a intensificação da vacinação em 
áreas de risco, por exemplo. Essa 
atitude reduz de forma significati-

va qualquer risco de transmissão 
do vírus amarílico a população”, 
explicou.

A secretária de Vigilância em 
Saúde e Ambiente do Ministério 
da Saúde (SVSA), Ethel Maciel, 
enfatizou a importância do traba-
lho conjunto no enfrentamento à 
febre amarela. “Com os impactos 
ambientais e climáticos e as mu-
danças no comportamento dos ví-
rus, é muito importante que esse 
trabalho de análise e principal-
mente modelagem seja constan-
temente atualizado. O Ministério 
da Saúde se coloca à disposição 
do Governo do Paraná para man-
ter a vigilância e o combate ao ví-
rus”, disse.

Prevenção
A febre amarela é uma do-

ença infecciosa, causada por ví-
rus transmitido pela picada dos 
mosquitos infectados e pode ser 
evitada com uma dose da vacina. 
O imunizante está disponível para 
todas as pessoas entre nove me-
ses e 59 anos em todas as unida-
des de saúde dos 399 municípios 
do Paraná. A vacina necessita em 
torno de duas semanas para con-
ferir a imunização após a aplica-
ção da dose.

Com cobertura vacinal esta-
belecida pelo Ministério da Saúde 

em 95%, no ano passado o Esta-
do registrou 81% de cobertura va-
cinal em menores de um ano, em 
todo Paraná, dados preliminares 
mostram que a cobertura está em 
68% neste ano.

Informação
O Paraná foi pioneiro na im-

plantação do Sistema de Infor-
mação em Saúde Silvestre (SIS-
S-Geo), da Fundação Oswaldo 
Cruz (Fiocruz). Trata-se de uma 
plataforma que ajuda a traçar as 
rotas de dispersão do vírus para 
a vigilância e monitoramento da 
doença.

Esse monitoramento é feito 
pelos técnicos da saúde, mas a 
população também pode registrar 
as notificações por meio do apli-
cativo. Essas notificações possi-
bilitam ações mais assertivas de 
vigilância, já que as informações 
permitem análises de casos em 
todo o Estado.

A utilização do SISS-Geo pe-
los municípios paranaenses, se-
gundo o secretário paranaense 
da Saúde, é essencial para que 
as equipes de vigilância em saú-
de possam adotar estratégias de 
prevenção, como a vacinação, 
uma vez que a febre amarela é 
uma doença prevenível por meio 
da imunização

Evento capacita secretarias
de saúde sobre a febre amarela

O encontro busca atualizar a situação epidemiológica no Sul e Sudeste. Além disso, revisa os dados de cobertura
vacinal, métodos e modelos de análise de risco, ações de vigilância, prevenção, controle e mobilização
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Representantes das secretarias estaduais da Saúde do Sul e Sudes-
te se reúnem em Curitiba, até hoje (08), com objetivo de atualizar a 
situação epidemiológica da febre amarela nessas regiões

Estudo indica alimentos que podem reduzir 
o risco de doenças cardíacas e renais
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024-PMCS 
 
 
 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CONVÊNIO PLATAFORMA TRANSFEREGOV.BR N° 941859/2023, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA/MAPA, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 09/08/2024 até às 08h59min do dia 21/08/2024. 
- Data e horário de abertura: 21/08/2024 - das 08hs:59min às 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 21/08/2024 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 07 de agosto de 2024. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024-PMCS 
 
 
 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE 
SAÚDE, QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO, conforme descrição no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 19/2024-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Recebimento das propostas: A partir das 11h00 do dia 09/08/2024 até às 14h59min do dia 21/08/2024. 
- Data e horário de abertura: 21/08/2024 - das 14hs:59min às 15hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 21/08/2024 - às 15hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 07 de agosto de 2024. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024-PMCS 
 
 
 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
TROFÉUS E MEDALHAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Recebimento das propostas: A partir das 14h00 do dia 09/08/2024 até às 08h59min do dia 22/08/2024. 
- Data e horário de abertura: 22/08/2024 - das 08hs:59min às 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 22/08/2024 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
 

LEILÃO ELETRÔNICO N.º 01/2024-PMCS 
 

 
 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através do Leiloeiro Oficial, torna público a realização da 
licitação LEILÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024-PMCS, cujo objeto é a SELEÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 
PÚBLICO OU PRIVADO, PARA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE TERRENO URBANO COM BARRACÃO 
(USO DE DIREITO) DA MUNICIPALIDADE, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO E AUTORIZADO PELAS Nº 
696/2020 E LEI Nº 743/2021. 
 
 
 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 09h00 do dia 09/08/2024 até às 08h59min do dia 29/08/2024. 
- Data e horário de abertura: 29/08/2024 - das 08hs:59min às 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 29/08/2024 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br ou na Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP 85.148-000, Campina do 
Simão – Pr, fone (42)3634 8000. 
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